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LEI N° 933/2013

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
REDUÇÃO DE DOTAÇÃO, JUNTO AO ORÇAMENTO PROGRAMA
VIGENTE DO MUNICÍPIO"

.  .. _ O Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São Paulo, usando das
•"i uiçoes que lhe são conferidas por lei,

^  , FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a
ocyüinte l0i:

adicionalI ~ ° Poder Executivo autorizado a abrir um crédito
^i idickaL."^ importância de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), destinado aUPLEMENTAR as dotações orçamentárias abaixo:

^''Çamentária: 02.02.02 - Secretaria da Educação - 25%
Catennr^ ̂ fogramática: 12.361.0003.2.008 - Manutenção do Ensino Fundamental
Fonte rií^ D '"°'^°mica: 31.90.11.00 - Vetos e Vantagens Fixas - P.Civil

Valor: R$ 15.000,00

Fonte ^^-^O-^O.OO - Material de Consumo

Valor: R$ 25.000,00

Fonte de ^3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
N.Reduzidofes ^Valor: R$ 25.000,00

Steqo^fa 12.365.0004.1.030 - Conclusão Prédio Escolar Próinfânda
N.Reduzido 609Valor: R$ 25.000,00

CatenTrfJ ̂ '"Sran^ática: 12.365.0004.2.009 - Manutenção do Ensino Infantil
Fonte df^ ̂ ^^omica: 31.90.11.00 - Vetos e Vantagens Fixas - P- Civil

Valor: R$ 22.000,00
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recursos provenientes dt^Vni irÃn ^era coberto na sua totalidade com
inciso III do nnrnn^^f P^^ial da dotaçao orçamentaria abaixo, nos termos dorii, ao paragrafo primeiro, do Art.43, da Lei Federal 4.320/64.

Func?on'^^p!on?Jmár^^?ífo'^" ~ Administração e Finanças
Categoria Econômi 09-271.0002.2.005 - Recolhimento de Encargos Sociais

N.Reduzido: 23
Valor: R$ 112.000,00

oriundas da nro ^ ~ autorizado o Executivo, ainda, a proceder às alterações

entendidos como a^^u^d' ^'^EXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já,

revon^H^c Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficandoevogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

Paschoal

Prefeito Municipal

de^ereir^s^ Publicada com afixação no lugar de costume, nesta Prefeitura Municipal

íario André Naii

:hefe de Gabinete




